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cc)NTRATO OIJE ENtTRE sl CEI.EF3RAK.l É. r)nr:ri:iiT! iPA [)o r.]t iri]cti']o ri)í! ,!. a iA .:íi] :ir

A E$1lF)ilESA s. 1.. GONCAI.VES CAr)EIRAS EF)p . F'ARA AOlilSICAO l.)E M(.)f:iii.IÀF2

Processo Administrativo n' 13672/2C)18
Precião Presencial n' 143/2018
Contrato rl'. 1 70/201 8.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, pessoa Jurídica de direito público interno. com
sede no Edifício do Paço Municipal. situado à Rua Alfredo Bueno, n ' 1 235, em Jaguariúna, Esta(Jo
de São Paulo. inscrita no CNPJ/MF. sob n.' 46.410.866/0001-71, neste alo repres-Fila'-la l) lln S
Rira de Cassia Magalhães Dias, Brasileira. Casada, portadora da Cédula de Id':rltidnd,:' RGI n
18.162.569-69 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/fvIF soh n' 107.73't.898-35. rQsi(IQratQ ':
Av. dos Estados, n' 619, Vila D'agostinho, CEP 13.27'í-170. no município rle ~./nliial.r:
São Paulo, respondendo interinamente pela Seca-etária de Gabinete. que est'e slihscr
frente denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa S. l.. (;c)FJ(
CADEIRAS EPP. inscrita no CNPJ sob n' 03.118.828/0001-37. com sede na Estraíia f«ItiniciÍ)al l.nir
013 S/L. TUPI. CEP.: 13.400-119. no l\município de Piracicaba. Estado de São raDIo, neste ato
representada por scti Procurador Arist.i(los Linke Leia.e (ie Gorloí. Represenl.ante Comercial.
portador do RG n' 12.945.806 SSP/SP, e do CPF no 024.696.798-69. residente e domiciliado na
Estrada Municipal Tupi-Rio das Pedras, n' 1 25. Tupi. CEP.: 13.400-970, no Município de Piracicaba
Estado de São Paulo, que também subscreve, doravante denominada CONTRATADA. tem entre
sijusto e contratado o que segue:

1.0 0BJETO
1.1. Aquisição de mobiliário, conforme marca/fabricante abaixo mencionado
especificações contidas no anexo 1, parte integrante clo Edital.
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1.2 A origem dos recursos financeiros destinados à aquisição dos equipamentos é
federal, repassado pelo Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúc.le,
conforme PROPOSTA N' 11297.035000/1160-05, PROPOSTA N' 11297.035000/1160-
06, PROPOSTA N' 11297.035000/1160-07, PROPOSTA N' 11297.035000/1160-08 e
portaria de Habilitação n' 965 cle 12 cle traio de 2016 do Ministério ({a S,:lil(le e
PRC)POSTA N' 11297.035000/1160-09 c Portaria (!e Hal)ilit;leão ll' 1.857 rlc l
Outubro (Jc 2016 do f\ministério cia Sat'ir{

2.0 DOCUMENTOSINTEGRAbJTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor quaiificcação dn ol)feto. t)em cor;lo Í)ara
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas. integram este Contrato, como
se nele estivessem transcritos, com todos os selas anexos, os seguintes documentos
a-) Pregão Presencial n' 143/20181
b-) Processo Administrativo n' 13672/2018.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento
a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

3.0. PRAZO E LOCAL DEEFITREGA
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3.1 0 objeto deverá ser entregue em sua totalidade cm ató 30 jtrinta} dias, contados da
assinatura deste.

3.1.1 0 prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE

3.2 0 objeto deverá ser entregue no Departamento de Almoxarifado Central de Suprimentos
localizado na Rua garanhão, 2203, Capotuna, Jaguariúna, das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00
horas, mediante prévio contato com o Senhor André, pelo telefone (19) 3867-3556

3.3 0 prazo de garantia dos bens do objeto da licitação é de 12 (doze) mcsr:S. cnrltra í:ilalq
defeito de fabrícacão e/ou falha. contados da rl8t8 cJo rocohiruento rlefitnilívn
fabricado de acordo com as normas vigentes

3.4 A entrega e o trcansporte do objeto não terão nenhiim ónus Para n CObJTF? ATAFITF

a.0 DO VALOR:
4.1 0 valor unitário e total para a aquisição do objeto constante em cláusula 1.1 é de: Item 07. com
o valor unitário de R$ 635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais), totalizando o valor de R$
24.765,00 (vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais); apresentado como lance
final pela CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE

4.2. O valor retro referido é final e irreajustável. não se admitindo qualquer acréscimo. estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos. como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes
orçamentárias:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
N' 141.10.301.41.1148.443052
N' 141.1n.301.41.1111.449n52
NO 141.10.301.41.1149.4d9052
N' 141.10.301.41.1111.449052
N' 141.10.301.41.1150.449052
N' 141.10.301.41.1111.449052
N' 141.10.301.41.1151.449052
N' 141.10.301.41.1111.449052
N' 141.IC).301.41.1152.449052
N' 141.10.301.41.1111.449052

do presente Contrato, correrão por cata -ln s .{n
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5.0. CONDICOES DEPAGAR4ENTO
5.1. Após efetuada a entrega em sua totalidade, a COFITF:ATADA anca:niilh;
Eletrõnica (NF-e), aos seguintes endereços eletrõnicos: sande.adnllic(aiaílrFa'ili:l l
gnlg:afina ia ç!!áalilJ!)a:âü;,ágIL:U. í;ç111111$!gaa laço!!ar112ne:$ü!:,f!.a!!:U

3111Dlg111ç!©2.1gguariuna.s12.aov.br.a qual será encaminhada a Secretária cie Satlirle para atesta e
rubrica, bem como l)elo fiscal responsável

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e) o número do Pregão, do Contrato,
bem como o número da Agência e o número da conta bancária cio Banco do Brasil S/A., na
qual serão efetivados os pagamentos, não sendo aceita a indicação de conta })oupança

5.3 Deverá estarindicado na Nota Fiscal Eletrânica(NF-e), ainda, que os FCCiiF30S financeiros
destinados à aquisição caos eqtlipalTlentos é federal, repassado pelo Ftinrln Nacínr\aí rlc
Saúde para o Fundo Municipal de Sat'ide, cnttfortne PROPOSTA NO 11297. 35nan/llGr\-n5
PROPOSTA N' 11297.03sooo/lIGo-oc. pRoF'osT/\ u' 11297.n3snnn/116r,-aZ. pn')r'ESTA l:'
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11297.035n00/1160-08 e portaria cle }latnilitação il'365 cle 12 rle rTlain rlc 2nlG) rln f.qinistório cla
Saúde e PROPOSTA N' 11297.035000/1160-09 e Port8ricn de Habilitação n' 1.857 cle 14 (te
C)utubro de 2016 do Ministério da Saúde.

5.4. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica (NF-e).

5.5 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente cle falhas no ctiilaprimerltn dns
contratuais [3rincipais ou acess(árias por parte dca Cr)bJTn' ATADA.. incifjjr;q cnrrecãn mn']
o valor devido na forma da legislação al)licávei, lInHa f;omr) jeiras nln
por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso veriflcadn
poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

5.6 Na ausência do niimero cla açlência e conta t)ancária do Banco do Brasil S/A não será
efe tivaclo o l)agarnento.

6.0. PENA!.IDADES
6.1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo processo, sofrer as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta. nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei
Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6.1.1. advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 11ara a
quais tenha a Contratada concorrido diretamente

6.1.2. multa, na seguinte situcação

6.1.2.1. de 30%(trinta por cento) do valorda inadimplência, em caso de inexecução parcial ou total
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia. hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato

6.1.2.2. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento. por dia de atraso injustificado em realizar o
fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que. será aplicada ca multa por
nexecução total e promovida a rescisão unilateral do contratos

6.1 .2.3. de 30%(trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total do fornecimento
ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a rescisão
unilateral do contrato.

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cr'tl:r
de Jaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anosl

6.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. na hip(5tese
de praticar fitos fraudulentos na execução clo Contrato, comportar-se de modo Inidõneo ou cometer
fraude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo de
05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e
desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo
judicialmente, ou descontadas dos créditos cla CorJTRATADA

cobradas administrativa n

)
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6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6.1.2

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao COr~ITRATAtJTE

6.8. O descumprimento parcial ou total. por uma das partes, das obriçlações fIlIa lhes cnrre3pnn
não será considerado inadimplemento contratual se tix/er ocorrido por mnlivn de caso 'nrt'iit'
força maior, devidamente Justificados e comprovados. O caso fortiiito. Oli de força rnainr, vr
no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos termns do parágrarr] lIHiC(
do art. 393 do Código Civil

r

7.0. RESCISÃO:
7.1 . A inexecução total ou parcial deste Contrato. além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas. ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79. da Lei n'
8.666/93

7.3. Se a rescisão da avença se der porqualquerdas causas previstas nos inca
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao Í)aqamento dc FDI

30% (trinta por cento) do valor do contrato

Cl0 cpr

8.0.DISPOSICOES GERAIS
8.1. A CC)NTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares. no
que conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei. em especial no que diz respeito às nonnas
do trabalho. previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, clo Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis

8.2. A CONTRATADA não poderá transferir o Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da CC)NTRAT''LUTE
dado por escrito, sob pena de rescisão deste ajuste

8.3. A CONTRATADA deverá garantir condições cle segiirança à Inleqriclaclc
empregados, atendendo todas as leçlislações pertinentes à prex/então rle acirleilles r - ir;a
não atendimento das exigências constantes nas legislações pertinentes Doclcró resulta
cessação imediata do Contrato

8.4. A CC)NTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no fornecimento
do objeto contratado. isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa siirgir
em decorrência dos mesmos

8.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
contratações promovidas llela Administração F'iil-)lir.n

quis reglilar as licitacõe

9.0.TOLERÂNCIA:
9.1. Se qualquer dias partes contratantes, em benefício da outra, permitir, HOsr)an Dor otTllssõcs

4
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inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seu
Anexos, tal fato não poderá liberar. desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejucliccar esse
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhunaa
houvesse ocorrido.

IO.O.DA ANTICORRUPCAO:
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma clãs l)artes poderá oferecer, fiar ni
a dar a quem quer (4ue seja, ou aceitar ou se corlaprometer a aceitar dc: clucr l (suei rilic sela. !;lr
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qiinlquet parlamento. dnaçãn. cnml)ensaçan
x/antagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de forma a ele não relacionada, o que deve ser observado. ainda. pelos
gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013. regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/2017

ll.O.VALOR DO CONTRATO:
11.1 . Dá-se ao presente Contrato, o valor total de R$ 24.765,00(vinte e quatro mil, setecent.os e
sessenta e cinco reais), para todos os efeitos legais

12.0.VIGENCIA:
12.1 . Este contrato vigorará por um perío(!o rlc 30(trinta) dias. cantarias rlc Brio a=

13.0. DO TERMO DE CIEKiCIA E NIOTIFICACAO
13.1. Na qualidade de CONTRATANTE e r.ONTRATADA. assinarão Terrlao dc Ciârlc.ia
Notificação. relativo. se for o caso, à transmissão deste Processo llerante n Trihtiiaal íle Cnnlas cin
Estado de São Paulo

la.o.FORO
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato. renunciando
expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E. por assim estarem justas e contratadas. as partes. por seus representantes legais
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante a
testemunhas abaixo-assinadas. a tudo presentes.

Jaguariúna. 13 clr

Rito cle Cássia Magalllães [)ias
Respondendo Interinamente pela Secretaria dc Gat)mete

RG n' 1 2.945.80G] SSP/SP

TESTEMUI.LHAS: /{lZat(iÍlbi:é/' /3. z=gM,,aX.,.l
ó' Rahel Belluco GuetÍtnl

Assistente de Gestão Públiêà
Pnfbltura do Munldpb de

\
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACAO

Preç;ão Presencial N' 143/201 8
Processo AclrTlinistrativo 1 3672/201 8
Contrato n' 1 70/201 8.
Objeto: Aquisição de mobiliáriosl item: 07.
Contratante: PREFEITURA DO MUFKtlCIPIC) DE JAGIJARltJNA
Contratada: S. L. GONCALVES CADEIRAS EPP

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

1 . Estar-nos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões. mediante reçlular cadastrar)aeilin nr
Sistema de Processo Eletrõnico. r,onfot-me rlarlns ahaivo inrlicarlns, Ctln cr
o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 clo TCE
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos c Decis
vierena a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão })ublicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 cle
janeiro cle 1 993, iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais
conforme regras do Código de Processo Civill
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones cle
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e cnn
publicação
b) Se for o caso e cle nosso interesse, ilr's l)razns e nas fr.rr\l
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais covil)cr

efllle nt

iaguariúna, 13 de novemrbo cle 20 18

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1 971
Endereço comercial: Rua Louro cle Carvalho, n' 1215
E-mail institucional: $1D$ adm(@jaqu a riy11ê:$:1;1=gQA!:lZ

E-mail pessoal: sms:adm(®jaquariuna.SQ:g.Qll:bt
Telefone(s):(19) 3837-242a

Centro 13.91n-n25

Assinatura
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Responsáveis que assinaram o a

Pela CC)NTRATANTE:
Nome: Rira de Cássia Magalhães Dias
Cargo: Respondendo Interinamente pela Secretaria cle Gabinete
RG n' 1 8.1 62.569-6g SSP/SP
CPF n'107.734.898-35
Data de Nascimento: 15/07/1 968
Endereço: Av. dos Estados, n' 619, Vila D agostinho, CEP 13.274
Valinhos, Estado de São Paulo
E-ma il institt lciona 1: secreta dama ríaemilia11gDg<@jgg!!j!!®.llãBp:çlQ
E-mail pessoal: DQrjqeDjjjQnçlDe©)email.com
Telefone(s):(19) 3867-9724

1 70, no município de

Assinatura

PelaCONTRATADA
Nome: Aristides Linke Leite de Godos
Cargo: Representante Comercial
CPF n' 024.696.798-69
RG n' 1 2.945.806 SSP/SP
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Estrada Municipal Tupi-Rio das Pedras
1 3.400-970, Piracicaba-SP
E-mail institucional: projeílex(@projeflexca(leiras.cnm.l)r
E-mail pessoal: projeflex(@projeflexcacleiras.com.br

n' 125. TUP CEP
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